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PORTARIA N° 714/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELIZABETI DE FARIAS. E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de Processo Seletivo
Simplificado n° 001/2021 (aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital n°
006/2021 de 09/09/2021, que homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 007/2021
de 20 de setembro de 2021.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELIZABETI DE FARIAS.

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 5.463.033-6- SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 776.095.069-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada
através do contrato n°. 006/2021, de 09 de dezembro de 2021, aprovada em Processo Seletivo
Simplificado no Regime CLT, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

de 2022,

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de maio

Publique-sc, e

Iporã-(PR), 02 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 03/06/2022. Edição 2S32.
A verijlcação de autenticidade da matéria pode ser feita no siie:
htlp://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Assistência à Saúde, Licença referente ao período aquisitivo de
01/03/2012 à 28/02/2017, Licença Especial de 01 (um) mês em
pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n". 233/93 - Estatuto dos
FuncionáriosPúblicosde Iporã - Pr.

n - O período remanescente de 01 (um) mês, será concedido em um
período oportuno.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 02 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:9A245FEE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 712/2022

CONCEDE PAGAMENTO DE LlCENCA

ESPECIAL PARCIAL EM PECIJNIA A
SERVIDORA EVELYN TROMBINl MALAVOSl E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e;

o disposto no Art. 164 da Lei «1 233/1993:
0 requerimento protocolado sob n°. 2108/2022datado de 31/05/2022;

RESOLVE;

1 - Conceder, a Servidora EVELVN TROMBINl MALAVOSl.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.557.052-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 083.215.97947.
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporü - Paraná, no
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada
através da Portaria n". 122/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, Licença referente ao período
aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017, Licença Especial de 15
(quinze) diasem pecúnia de acordo como Art. 164da Lei n". 233/93
- Estatutodos FuncionáriosPúblicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) mesese 15 (quinze) dias,
será concedido em um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 02 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:B1266BB9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 713/2022

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A

SERVIDORA SILVANA SIQUEIRA GIROLLA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e;

o disposto no Art. 164da Lei n°.233/1993;

0 requerimento protocolado sob n°. 2107/2022 datado de 31/05/2022;

RESOLVE;

1 - Conceder, a Servidora SILVANA SIOUEDtA GIROLLA.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.141.556-9 . SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 049.337.139-79,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada
através da Portaria n°. 103/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, Licença referente ao período
aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2022, Licença Especial de 15
(quinze) diasempecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93
- Estahito dos Funcionários Públicos de Ipora - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias,
será concedido em um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 02 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:B02A6B4A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 714/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELIZABETl DE

FARIAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n® 001/2021 (aberto através do Edital
N" 002/2021), de 04/08/2021, Edital n" 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ELIZABETl DE FARIAS, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 5.463.033-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'
776.095.069-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora
pública Municipal, contratada através do contrato n°. 006/2021, de 09
de dezembro de 2021,aprovada em Processo SeletivoSimplificado no
Regime CLT, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININOS, lotada na Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de maio de
2022.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 02 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlificador:5EC31DD9
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